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EXERCÍCIOS



10. Assinale a alternativa incorreta: 
A) O policial-militar só poderá recorrer ao Judiciário após esgotados ou
recursos administrativos e deverá participar esta iniciativa
antecipadamente à autoridade à qual estiver subordinado.
B) O soldo é irredutível e não está sujeito a penhora, sequestro ou
arresto, exceto nos casos previstos em lei.
C) O Policial Militar não será promovido se estiver condenado por
crime comum ou especial, inclusive o militar, por sentença transitada
em julgado, ou se estiver sendo submetido aos Conselhos de
Justificação, de Disciplina ou à Comissão de Revisão Disciplinar.
D) Os policiais-militares da ativa  e da reserva, no exercício de funções
policiais-militares, são dispensados do serviço na instituição do Júri e
do serviço na Justiça Eleitoral.

11. Para ingresso no Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar –
CFO – QOPM, além dos requisitos do caput deste artigo e do art. 10
desta Lei, obtido em estabelecimento reconhecido pelo sistema de
ensino federal, estadual ou do Distrito Federal, é exigido o título de
bacharel em
A)  Direito
B)  Filosofia 
C)  História
D) Administração

12. Assinale a alternativa incorreta:
A) Os Aspirantes-a-Oficial PM são hierarquicamente superiores às
demais praças;
B) Os Alunos-Oficiais PM são hierarquicamente superiores aos
subtenentes PM.
C) Os Alunos Oficiais PM são declarados Aspirantes-a-Oficial PM, ao
final do curso da Escola de Formação de Oficiais, pelo Governador do
Estado, na forma especificada em seu regulamento.
D) Os Aspirantes-a-Oficial PM e os Alunos-Oficiais PM são denominados
praças especiais.
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13. São direitos dos policiais-militares, EXCETO:
A) a estabilidade, quando praça com 10 (dez) ou mais anos de tempo de
efetivo serviço.
B) o porte de arma, quando oficial em serviço ativo ou em inatividade,
salvo o caso de inatividade por alienação mental ou condenação por
crimes contra a segurança do Estado ou por atividades que
desaconselhem aquele porte.
C) Jornada de 8 (oito) horas para o trabalho em turnos ininterruptos de
revezamento.
D) A remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em
cinquenta por cento à do normal.

14. São considerados dependentes do policial-militar, desde que vivam
sob sua dependência econômica, sob o mesmo teto e quando
expressamente declarados na organização policial-militar competente,
encontrando divergência com o texto a opção:
A) A filha, a enteada e a tutelada, quer viúvas, separadas judicialmente
ou divorciadas, desde que não recebam remuneração;
B)   O pai maior de 65 (sessenta e cinco) anos e seu respectivo cônjuge,
desde que ambos não recebam remuneração;
C) O neto, órgão, menor inválido ou interdito;
D) A pessoa que viva no mínimo há cinco anos sob a sua exclusiva
dependência econômica, comprovada mediante procedimento
administrativo de justificação;

15. Assinale a alternativa que está correta quanto ao prazo em dias
para a classificação do ausente, desaparecido e extraviado
respectivamente:
A) 24 horas, superior a 8 dias e superior a 30 dias. 
B) 48 horas, superior a 5 dias e superior a 8 dias. 
C) 24 horas, superior a 10 dias e superior a 15 dias.
D) 24 horas, superior a 3 dias e superior a 30 dias.
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GABARITO
10- D
11- A
12- C
13- C
14- B
15- A
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